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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

Reunião Ordinária de maio de 2015 
 

Pareceres relatados 

 
Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  23001.000037/2014-37 
Fundação Karnig 

Bazarian 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria SERES nº 

739 de 30 de dezembro de 2013, 

publicada no DOU em 2 de janeiro 

de 2014, indeferiu o pedido de 

autorização do curso de Engenharia 

Civil, bacharelado, das Faculdades 

Integradas de Itapetininga, com sede 

no Município de Itapetininga, no 

Estado de São Paulo (Ref. e-MEC 

nº 201206727). 

Yugo Okida 
165/2015 

6/5/2015 
Indeferido 

https://www.mp.rn.gov.br/img/brasao_republica.gif
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

2.  23001.000079/2014-78 
José Gilmar Carvalho 

de Brito e outros. 

Convalidação de estudos e 

validação nacional de títulos obtidos 

no curso de mestrado em Ciências 

Contábeis, ministrado pela 

Faculdade de Ciências Humanas de 

Vitória, no município de Vitória, no 

estado do Espírito Santo, mantida 

pelo Instituto de Ensino Superior 

Professor Nelson Abel de Almeida. 

Yugo Okida 
166/2015 

6/5/2015 
Favorável 

3.  23001.000101/2013-07 
Leonardo de Oliveira 

Leite 

Recurso contra decisão da 

Universidade do Estado de Minas 

Gerais que indeferiu o 

reconhecimento do diploma obtido 

com a conclusão do curso de Máster 

Universitario Nuevas Tecnologias 

de laInformación y de la 

Comunicación (Universidad 

Nacional de Educación a Distancia 

– UNED). 

Yugo Okida 
167/2015 

6/5/2015 
Ver Parecer 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

4.  23001.000142/2014-76 
Sociedade Educacional 

Carvalho Gomes Ltda. 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 269, de 

2 de maio de 2014, publicada no 

DOU de 5 de maio de 2014, que 

indeferiu o pedido de autorização do 

curso de Engenharia Civil, 

bacharelado, da Faculdade Maurício 

de Nassau de Natal - FMN, com 

sede no município de Natal, no 

Estado do Rio Grande do Norte. 

(ref. e-MEC nº 201113269) 

José Eustáquio 

Romão 

168/2015 

6/5/2015 
Deferido 

5.  e-MEC 201418264 
Fundação Presidente 

Antonio Carlos 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 283 de 

18 de dezembro de 2014, publicado 

no DOU de 19 de dezembro de 

2014, aplicou medida cautelar de 

suspensão de prerrogativas de 

autonomia em relação ao curso de 

Medicina, bacharelado, da 

Universidade Presidente Antonio 

Carlos, com sede no município de 

Barbacena, estado de Minas Gerais, 

campus IV - Juiz de Fora. 

Gilberto Garcia 
169/2015 

6/5/2015 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

6.  e-MEC 201418274 Pires & Cia Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 282 de 

18 de dezembro de 2014, publicado 

no DOU de 19 de dezembro de 

2014, aplicou medida cautelar de 

suspensão de ingressos de novos 

alunos no curso superior de 

tecnologia em Radiologia, da 

Faculdade de Tecnologia do 

Amapá, com sede no município de 

Macapá, estado do Amapá. 

Gilberto Garcia 
170/2015 

6/5/2015 
Indeferido 

7.  23001.000017/2015-47 
Magalhiany Maria 

Cabral dos Santos 

Convalidação de estudos realizados 

no curso de graduação em 

Pedagogia, licenciatura, concluído 

na Faculdade Montes Belos, no 

estado de Goiás. 

José Eustáquio 

Romão 

171/2015 

6/5/2015 
Favorável 

8.  23000.002632/2014-17 

Associação Salgado de 

Oliveira de Educação e 

Cultura 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 243, 

de 28 de novembro de 2011, aplicou 

medida cautelar preventiva no curso 

de Farmácia, bacharelado, da 

Universidade Salgado de Oliveira - 

UNIVERSO, campus Niterói/RJ 

(Nota Técnica nº 96/2014-

CGSE/DISUP/SERES/MEC). 

Luiz Curi 
172/2015 

6/5/2015 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

9.  23000.002633/2014-61 

Associação Salgado de 

Oliveira de Educação e 

Cultura 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 242, 

de 28 de novembro de 2011, aplicou 

medida cautelar preventiva no curso 

de Enfermagem, bacharelado, da 

Universidade Salgado de Oliveira - 

UNIVERSO, campus Niterói/RJ 

(Nota Técnica nº 96/2014-

CGSE/DISUP/SERES/MEC). 

Luiz Curi 
173/2015 

6/5/2015 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

10.  23000.003861/2014-59 

União das Instituições 

Educacionais do Estado 

de São Paulo - UNIESP 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 188, 

de 11 de novembro de 2013, 

publicado no DOU em 13 de 

novembro de 2013, aplicou medida 

cautelar de suspensão do ingresso 

de novos alunos nos cursos de 

graduação nas IES mantidas pelo 

Grupo Educacional UNIESP, 

determinando ainda o cumprimento 

imediato do Despacho do Secretário 

nº 103, de 29 de maio de 2013, 

publicado no DOU do dia 31 de 

maio de 2013, que determinou, 

entre outras medidas, suspensão de 

prerrogativas de autonomia e o 

sobrestamento dos processos de 

regulação. 

Luiz Curi 
174/2015 

6/5/2015 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

11.  23000.008938/2014-87 
Instituto Educacional 

Santo Agostinho Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 

243/2011, de 28 de novembro de 

2011, publicado no DOU de 29 de 

novembro de 2011, determinou, 

cautelarmente, redução de vagas de 

novos ingressos do curso de 

Farmácia, bacharelado, da 

Faculdade de Saúde e 

Desenvolvimento Humano Santo 

Agostinho, com sede no município 

de Montes Claros, no estado de 

Minas Gerais, dentre outras 

medidas. 

Luiz Curi 
175/2015 

6/5/2015 
Indeferido 

12.  23001.000136/2014-19 

Instituto de 

Desenvolvimento 

Educacional do Alto 

Uruguai Ltda. - IDEAU 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 269, de 

2 de maio de 2014, publicada no 

DOU de 5 de maio de 2014, que 

indeferiu o pedido de autorização do 

curso de Educação Física, 

bacharelado, da Faculdade de 

Getúlio Vargas, com sede no 

município de Getúlio Vargas, no 

Estado do Rio Grande do Sul. (ref. 

e-MEC nº 201110909) 

Joaquim Neto 
176/2015 

6/5/2015 
Indeferido 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

13.  23001.000022/2015-50 
Fundação Presidente 

Antônio Carlos 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 539, de 

25 de agosto de 2014, indeferiu o 

pedido de autorização do curso de 

Engenharia Civil, bacharelado, da 

Faculdade Presidente Antônio 

Carlos de Aimorés, com sede no 

município de Aimorés, no estado de 

Minas Gerais. (Ref. e-MEC 

201208930) 

Luiz Curi 
177/2015 

6/5/2015 
Indeferido 

14.  23001.000155/2013-64 

Instituto Tocantinense 

Presidente Antônio 

Carlos Ltda. - ITPAC 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria SERES nº 

133, de 20 de março de 2013, 

publicada no DOU em 21 de março 

de 2013, indeferiu o pedido de 

autorização do curso de Medicina 

da Faculdade de Medicina de 

Garanhuns, com sede no Município 

de Garanhuns, Estado de 

Pernambuco (ref. e-MEC 

201002160). 

Luiz Curi 
178/2015 

6/5/2015 
Indeferido 

15.  e-MEC 201305301 
Associação Nacional de 

Educação - ANEO 

Credenciamento da Faculdade 

Saint Germain SP, a ser instalada no 

município de São Paulo, no estado 

de São Paulo. 

Paulo Barone 
179/2015 

7/5/2015 
Favorável 



Pareceres relatados – CNE – maio 2015 

 
9 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

16.  e-MEC 201117203 

FACESP – Faculdade 

de Educação Superior 

de Paragominas Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Educação Superior de Paragominas, 

a ser instalada no município de 

Paragominas, no estado do Pará. 

Luiz Dourado 
180/2015 

7/5/2015 
Favorável 

17.  e-MEC 201206918 
Sociedade Jurídica de 

Ensino Ltda. 

Credenciamento da Escola de 

Direito do Brasil, a ser instalada no 

município de São Paulo, no estado 

de São Paulo. 

Luiz Dourado 
181/2015 

7/5/2015 
Favorável 

18.  e-MEC 201300261 

Universidade Estadual 

de Ciências da Saúde 

de Alagoas – 

UNCISAL 

Credenciamento da Universidade 

Estadual de Ciências da Saúde de 

Alagoas – UNCISAL, com sede no 

município de Maceió, estado de 

Alagoas, para oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Luiz Dourado 
182/2015 

7/5/2015 
Favorável 

19.  e-MEC 201304509 
Fundação Universidade 

Federal do Acre 

Credenciamento da Universidade 

Federal do Acre, com sede no 

município de Rio Branco, estado do 

Acre, para a oferta de cursos de pós-

graduação lato sensu na modalidade 

a distância 

Luiz Dourado 
183/2015 

7/5/2015 
Favorável 

20.  23001.000055/2015-08 Valdecir dos Santos 

Convalidação de estudos realizados 

no curso de Direito, bacharelado, 

das Faculdades Unificadas de Foz 

do Iguaçu, para conclusão das 

matérias restantes da graduação. 

Luiz Curi 
184/2015 

7/5/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

21.  e-MEC 201206996 
Instituto Educacional 

Integrado Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Quixeramobim, a ser instalada no 

município de Quixeramobim, no 

estado do Ceará.  

Luiz Curi 
185/2015 

7/5/2015 
Favorável 

22.  e-MEC 201208950 
FATEB Educação 

Integral Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Telêmaco Borba, com sede no 

município de Telêmaco Borba, no 

estado do Paraná, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Luiz Curi 
186/2015 

7/5/2015 
Favorável 

23.  e-MEC 201110866 
Faculdade Eficaz 

Maringá Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Eficaz, com sede no município de 

Maringá, estado do Paraná, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Arthur Roquete 

 

Sérgio Franco 

ad hoc 

187/2015 

7/5/2015 
Desfavorável 

24.  e-MEC 201204168 

COESP – Centro 

Odontológico de 

Estudos e Pesquisas 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia COESP, a ser instalada 

no município de João Pessoa, no 

estado da Paraíba. 

Erasto Fortes 
188/2015 

7/5/2015 
Favorável 

25.  23001.000117/2014-92 

Secretaria de 

Regulação e Supervisão 

da Educação Superior –

SERES/Ministério da 

Educação 

Consulta sobre convalidação de 

atos de criação de cursos sob 

usufruto irregular de autonomia 

universitária. 

Luiz Curi 
189/2015 

7/5/2015 
Ver Parecer 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

26.  23001.000184/2014-15 
Centro de Educação do 

Pantanal Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 4, de 23 

de janeiro de 2014, indeferiu o 

pedido de autorização do curso de 

Enfermagem, bacharelado, da 

Faculdade do Pantanal 

Matogrossense - FAPAN, com sede 

na cidade de Cáceres, no Estado de 

Mato Grosso. (Ref. e-MEC 

201114471) 

Luiz Curi 
190/2015 

7/5/2015 
Indeferido 

27.  e-MEC 20075391 
Instituto Educacional 

de Assis - IEDA 

Recredenciamento da Faculdade 

de Educação de Assis, com sede no 

município de Assis, estado de São 

Paulo. 

Erasto Fortes 
191/2015 

7/5/2015 
Favorável 

28.  e-MEC 201101409 

Associação Objetivo de 

Ensino Superior - 

ASSOBES 

Recredenciamento da Faculdade 

de Ensino de Minas Gerais, com 

sede no Município de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Erasto Fortes 
192/2015 

7/5/2015 
Favorável 

29.  e-MEC 20077145 
Fundação Armando 

Alvares Penteado 

Recredenciamento da Faculdade 

de Economia da Fundação Armando 

Alvares Penteado, com sede no 

município de São Paulo, estado de 

São Paulo. 

Erasto Fortes 
193/2015 

7/5/2015 
Favorável 

30.  e-MEC 200901090 

Pitagoras – Sistema de 

Educação Superior 

Sociedade Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Pitágoras de São Luís, com sede no 

município de São Luís, estado do 

Maranhão. 

Erasto Fortes 
194/2015 

7/5/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

31.  e-MEC 201307771 

Ensine – Escolas 

Superiores Integradas 

do Nordeste Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

de Ensino Superior do Nordeste, 

com sede no município de João 

Pessoa, estado da Paraíba.  

Erasto Fortes 
195/2015 

7/5/2015 
Favorável 

32.  e-MEC 20073326 
Campanha Nacional de 

Escolas da Comunidade 

Recredenciamento da Faculdade 

Cenecista Ilha do Governador, com 

sede no Município de Rio de 

Janeiro, no Estado do Rio de 

Janeiro. 

Erasto Fortes 
196/2015 

7/5/2015 
Favorável 

33.  e-MEC 20073561 

Fundação Escola de 

Sociologia e Política de 

São Paulo 

Recredenciamento da Escola de 

Sociologia e Política de São Paulo, 

com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo. 

Paulo Barone 
197/2015 

7/5/2015 
Favorável 

34.  e-MEC 201207083 

Associação 

Educacional Batista 

Pioneira 

Recredenciamento da Faculdade 

Batista Pioneira - FBP, com sede no 

município de Ijuí, no estado do Rio 

Grande do Sul. 

Paulo Barone 
198/2015 

7/5/2015 
Favorável 

35.  e-MEC 201102004 
Unibalsas Educacional 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

de Balsas, com sede no município 

de Balsas, no estado do Maranhão. 

Luiz Dourado 
199/2015 

7/5/2015 
Favorável 

36.  e-MEC 20077352 

Centro de Ensino e 

Cultura de Auriflama 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Auriflama, com sede no Município 

de Auriflama, no Estado de São 

Paulo. 

Luiz Dourado 
200/2015 

7/5/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

37.  e-MEC 201205717 

Associação 

Educacional e Cultural 

de Quixadá 

Recredenciamento da Faculdade 

Católica Rainha do Sertão, com 

sede no município de Quixadá, no 

estado do Ceará. 

Luiz Dourado 
201/2015 

7/5/2015 
Favorável 

38.  e-MEC 20078898 

Centro Integrado de 

Ensino Superior de 

Floriano Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

de Ensino Superior de Floriano, 

com sede no município de Floriano, 

estado do Piauí.  

Luiz Curi 
202/2015 

7/5/2015 
Favorável 

39.  e-MEC 200807905 

Instituto de Ensino 

Superior da Região 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

da Região Serrana - FARESE, com 

sede no município de Santa Maria 

de Jetibá, estado do Espírito Santo. 

Luiz Curi 
203/2015 

7/5/2015 
Favorável 

40.  e-MEC 201117712 
Anhanguera 

Educacional Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de São José, com sede 

no município de São José dos 

Campos, no estado de São Paulo. 

Arthur Roquete 
204/2015 

7/5/2015 
Favorável 

41.  e-MEC 201108480 

Instituição Adventista 

Nordeste Brasileira de 

Educação e Assistência 

Social 

Recredenciamento da Faculdade 

Adventista da Bahia, com sede no 

município de Cachoeira, estado da 

Bahia. 

Arthur Roquete 
205/2015 

7/5/2015 
Favorável 

42.  e-MEC 200904252 
Universidade Estadual 

do Maranhão 

Recredenciamento da 

Universidade Estadual do 

Maranhão, com sede no município 

de São Luís, no Estado do 

Maranhão, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Sérgio Franco 
206/2015 

7/5/2015 
Favorável 



Pareceres relatados – CNE – maio 2015 

 
14 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

43.  e-MEC 201206925 

Sociedade Educacional 

e Assistencial da 

Paróquia de Pão de 

Açúcar 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 726, de 

19 de dezembro de 2013, indeferiu 

o pedido de autorização do curso de 

Fisioterapia, bacharelado, da 

Faculdade São Vicente, com sede 

no Município de Pão de Açúcar, 

Estado de Alagoas. 

Arthur Roquete 

 

Sérgio Franco 

ad hoc 

207/2015 

7/5/2015 
Indeferido 

44.  e-MEC 20075998 
Associação Carioca de 

Ensino Superior 

Recredenciamento do Centro 

Universitário Carioca, com sede no 

município do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro. 

Erasto Fortes 
208/2015 

7/5/2015 
Favorável 

45.  e-MEC 201112969 
Associação Paranaense 

de Cultura – APC 

Recredenciamento da Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná – 

PUC-PR, com sede no Município de 

Curitiba, Estado da Paraná, para a 

oferta de cursos de pós-graduação 

lato sensu na modalidade a 

distância. 

Erasto Fortes 
209/2015 

7/5/2015 
Favorável 

46.  e-MEC 201356030 

Sociedade de Educação 

e Assistência Realengo 

- SEARA 

Credenciamento da Faculdade São 

José, com sede no município do Rio 

de Janeiro, no estado do Rio de 

Janeiro, para a oferta de cursos de 

pós-graduação lato sensu na 

modalidade a distância. 

Gilberto Garcia 
210/2015 

7/5/2015 
Favorável 



Pareceres relatados – CNE – maio 2015 

 
15 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

47.  e-MEC 201011787 
Fundação Paulista de 

Tecnologia e Educação 

Recredenciamento do Centro 

Universitário de Lins - UNILINS, 

com sede no município de Lins, no 

estado de São Paulo, para a oferta 

de cursos de pós-graduação lato 

sensu na modalidade a distância. 

Gilberto Garcia 
211/2015 

7/5/2015 
Favorável 

48.  23000.017976/2011-88 

IME – Instituto 

Metropolitano de 

Ensino Ltda. 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 252, 

de 30 de outubro de 2014, publicado 

no DOU de 4 de novembro de 2014, 

determinou a redução de 40 

(quarenta) vagas na oferta do curso 

de Fisioterapia, bacharelado, da 

Faculdade Metropolitana de Manaus 

- FAMETRO, que passará a ofertar 

40 (quarenta) vagas totais anuais, 

como forma de convolação da 

penalidade de desativação do curso. 

Gilberto Garcia 
212/2015 

7/5/2015 
Deferido 

49.  

23000.001547/2013-51 

e 

23000.003630/2013-64  

Centro Nordestino de 

Ensino Superior S/S 

Ltda 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior, 

que, por meio da Portaria nº 511, de 

12 de agosto de 2014, indeferiu o 

pedido de aumento de vagas do 

curso de graduação em Medicina, 

bacharelado, Faculdade de Ciências 

Médicas da Paraíba, com sede João 

Pessoa, Estado da Paraíba. 

Gilberto Garcia 
213/2015 

7/5/2015 
Indeferido 
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50.  23000.006694/2013-17 
Fundação Presidente 

Antônio Carlos 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 

249/2011, determinou, 

cautelarmente, redução de vagas de 

novos ingressos do curso de 

Fisioterapia, bacharelado, da 

Universidade Presidente Antônio 

Carlos – UNIPAC, com sede no 

Município de Barbacena, Estado de 

Minas Gerais, dentre outras 

medidas. 

Gilberto Garcia 
214/2015 

7/5/2015 
Indeferido 

51.  23000.017895/2011-88 

Associação Salgado de 

Oliveira de Educação e 

Cultura 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 126, 

de 8 de julho de 2014, publicado no 

DOU em 11 de julho de 2014, 

determinou a redução de 300 

(trezentas) vagas na oferta do curso 

superior de bacharelado em 

Enfermagem, da Universidade 

Salgado de Oliveira – UNIVERSO 

– campus Campos dos 

Goytacazes/RJ, que passará a 

ofertar 300 (trezentas) vagas totais 

anuais, como forma de convolação 

da penalidade de desativação do 

curso. 

Gilberto Garcia 
215/2015 

7/5/2015 
Indeferido 
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52.  e-MEC 201115220 

Instituto Doctum de 

Educação e Tecnologia 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Teologia de Caratinga Uriel de 

Almeida Leitão, a ser instalada no 

município de Caratinga, estado de 

Minas Gerais. 

José Eustáquio 

Romão 

216/2015 

7/5/2015 
Favorável 

53.  23001.000135/2014-74 

Sociedade de Ensino 

Superior e Assessoria 

Técnica - SESAT 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 237, de 

15 de abril de 2014, publicada no 

DOU de 16 de abril de 2014, que 

indeferiu o pedido de autorização do 

curso de Medicina Veterinária, 

bacharelado, da Faculdade Anglo-

Americano de Passo Fundo, com 

sede no município de Passo Fundo, 

no Estado do Rio Grande do Sul. 

(ref. e-MEC nº 201211006) 

Gilberto Garcia 
217/2015 

7/5/2015 
Indeferido 

54.  23123.000203/2014-19 

Instituto Mantenedor de 

Ensino Superior da 

Bahia Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 726, 

de 19 de dezembro de 2013, 

indeferiu o pedido de autorização do 

curso de Odontologia, bacharelado, 

da Faculdade de Tecnologia e 

Ciências de Itabuna, com sede no 

Município de Itabuna, no Estado da 

Bahia. (Ref. e-MEC 201202174). 

Gilberto Garcia 
218/2015 

7/5/2015 
Indeferido 
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55.  23001.000133/2014-85 

Sociedade de Ensino 

Superior e Assessoria 

Técnica - SESAT 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 269, de 

2 de maio de 2014, publicada no 

DOU de 5 de maio de 2014, que 

indeferiu o pedido de autorização do 

curso de Medicina Veterinária, 

bacharelado, da Faculdade Anglo-

Americano de Caxias do Sul, com 

sede no município de Caxias do Sul, 

no Estado do Rio Grande do Sul. 

(ref. e-MEC nº 201216300) 

Paulo Barone 
219/2015 

7/5/2015 
Indeferido 

56.  23001.000024/2015-49 

Sociedade de Ensino 

Superior e Assessoria 

Técnica – SESAT 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 539, de 

25 de agosto de 2014, indeferiu o 

pedido de autorização do curso de 

Engenharia de Produção, 

bacharelado, da Faculdade Anglo-

Americano de Caxias do Sul, com 

sede no município de Caxias do Sul, 

no estado do Rio Grande do Sul. 

(Ref. e-MEC 201302201) 

Paulo Barone 
220/2015 

7/5/2015 
Deferido 
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57.  23001.000023/2015-02 

Instituto de 

Desenvolvimento 

Educacional do Alto 

Uruguai Ltda. – 

IDEAU 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 539, de 

25 de agosto de 2014, indeferiu o 

pedido de autorização do curso de 

Engenharia Civil, bacharelado, da 

Faculdade de Getúlio Vargas, com 

sede no município de Getúlio 

Vargas, no estado do Rio Grande do 

Sul. (Ref. e-MEC 201216554) 

Paulo Barone 
221/2015 

7/5/2015 
Indeferido 

 


